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PORTARIA Nº 720/2020-DAF/CGP, DE 05/03/2020
O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/154775;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Charles Santos e Cunha, matrícula n° 54191524/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais e de pronto pagamento, no município de Acará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 17/03 à 15/04/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 721/2020-DAF/CGP, DE 05/03/2020
O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/174873;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jacó Epifânio dos Santos, matrícula n° 80845612/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais e de pronto pagamento, nos municípios de Cametá e Igara-
pé-Miri.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-2.000,00
3339033-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 16/03 à 27/03/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro
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PORTARIA Nº 841/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 740/2020-CGP/SEAP, de 29/07/2020, publicada no DOE nº 34.301, 
de 05/08/2020, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
5574/2020-CGP/SEAP;
- 741/2020-CGP/SEAP, de 29/07/2020, publicada no DOE nº 34.301, 
de 05/08/2020, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
5575/2020-CGP/SEAP;           
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 576786
PORTARIA Nº 904/2020-CGP/SEAP                                           
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar a fuga de CARLOS HECTOR DE SOUZA SIL-
VA, custodiado na Colônia Penal Agrícola de Santa Izabel, ocorrida em 
03/07/2020.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.

Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 576990
PORTARIA Nº 899/2020-CGP/SEAP                                           
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar a fuga de FELIPE LIMA MARQUES (ou JOÃO 
ALBERTO ARANHA MARQUES NETO) e WILLIAMS DOS ANJOS E SILVA (ou 
RAFAEL PEREIRA GOMES), custodiados no Centro de Recuperação “Cel 
Anastácio das Neves”, ocorrida em 08/08/2020.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 576991
PORTARIA Nº 906/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5487/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito de JANE CLEIA FEI-
TOSA GOMES, custodiadas no Hospital Geral Penitenciário, ocorrido em 
01/05/2020;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento, dada a ausência de res-
ponsabilidade funcional por parte dos servidores;
RESOLVE:  
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVAMENTO do 
feito, com fulcro no art. 201, I, do RJU, haja vista não haver indícios de 
autoria da prática de infração funcional nem omissão no óbito do preso.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 576980
PORTARIA Nº 905/2020-CGP/SEAP                                           
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando apurar os supostos maus tratos ao preso JOSÉ CARLOS 
ESPINDOLA DO NASCIMENTO custodiado no Presídio Estadual Metropoli-
tano I, conforme narrado no Ofício nº 606/2019 – GAB/SEJUDH/CMDV, de 
18/12/2019.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 576982
PORTARIA Nº 898/2020-CGP/SEAP                                            

BELÉM, 31 DE AGOSTO DE 2020.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5370/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar fatos, supostamente, ocorri-
dos no Centro de Recuperação Agrícola “Mariano Antunes”, nos dias 19 e 
20/11/2019, quando da entrega de documentação de concursados;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento, dada a ausência de res-
ponsabilidade funcional por parte dos servidores;
RESOLVE:  
Art. 1º - Deixar de acatar o Relatório Conclusivo, em razão de verifi car 
presente aspectos materiais sufi cientes de falta grave, referente ao com-
portamento da assistente social SULAIR GOMES DE SOUZA NUNES, e de-
terminar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em face 
da referida servidora, com fulcro no art. 177, II, IV e VI c/c art. 178, XI e 
art. 189, do RJU.
Art. 2º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para conhecimento e registro nos assentamentos 
funcionais e à Comissão de Acompanhamento de Estágio Probatório para 
conhecimento.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 576812


